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REGULAMENTO DA PROVA  
 

 
 
 

Artigo 1  

Prémios 

As recompensas e prémios serão indicados em Comunicado Oficial a ser publicado. 

 

Artigo 2  

Participantes 

1. Clubes 

a. Participam todos os Clubes que se inscreverem. 

2. Atletas 

a. Podem participar os atletas de acordo com o anexo 3 do Comunicado Oficial nº 3 época 

2012/2013. 

3. Treinadores 

a. Treinadores, de acordo com o estipulado no anexo 8 do Comunicado Oficial nº 1 época 

2012/2013. 

Artigo 3 

Modelo Competitivo 

 

1. 1ª Fase - Campeonatos Regionais ou Inter-regionais. 

2. Fase Final – Prova Nacional de acordo com comunicado a ser publicado. 

3. No caso de igualdade pontual no final de qualquer Fase a classificação é estabelecida de 
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acordo com o estipulado no RG da Federação e Associações (Artº 13- Título 11). 

 

Artigo 4 

Diretor de Campo 

 

1. Os Clubes, nesta prova, deverão inscrever, nos jogos realizados na situação de visitados, um 

Coordenador de Segurança/Diretor de Campo. 

2. Se o Clube visitado não tiver Coordenador de Segurança, terá obrigatoriamente que requisitar 

Força Policial. 

 

Artigo 5 

Oficiais de Mesa CROM 

 

1. Os Clubes “CROM” garantem, as funções de Oficiais de Mesa nos jogos na situação de 

visitado, podendo o visitante, caso possua estatuto “CROM”, colocar um oficial de mesa. 

2. Nos jogos em que o Clube visitado não seja “CROM”, será a entidade com competência para 

a organização da Prova a designar os oficiais de mesa. 

3. Nos jogos em regime de concentração, os Árbitros e Oficiais de Mesa são designados pela 

entidade com competência para a organização da Prova. 

 

Artigo 6 

Homologação de Campos 

 

1. Os campos a indicar deverão possuir todas as condições regulamentares.  

2. Os pedidos de homologação de campos, deverão ser efetuados no Portal do Andebol através 

do Sistema de Informação; 

3. Nas Fases em Concentração a indicação do campo é da responsabilidade da FAP. 

 

Artigo 7 
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Regras Técnicas Especiais 

 

1. De forma a desenvolver as capacidades dos atletas mais jovens, as seguintes regras técnicas 

vigoram nesta competição: 

a. Substituição só em posse de bola. 

b. Proibição de defesas mistas. 

 

Artigo 8 

Disposição Final 

 

1. Este RE anula as disposições que o contradigam na Regulamentação em vigor. 

2. A tudo o que não vem especificado neste RE aplica-se o RG da FAP e Associações. 

3. Este regulamento vigora para a época 2012/2013. 

 


